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O artigo 18 da LOAS estabelece as competências do Conselho Nacional de Assistência Social 

(CNAS), órgão colegiado de controle social da política de assistência social em nível federal. Dentre 

tais competências, destaca-se a responsabilidade de convocar ordinariamente a Conferência Nacional 

de Assistência Social.  

No cumprimento de suas atribuições, em 04 de setembro de 2009, o CNAS publica 

conjuntamente com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) a Portaria nº 

01 que convoca a realização da VII Conferência Nacional de Assistência Social, com a definição do 

período de realização das Conferências de Assistência Social nos Municípios, Estados, Distrito Federal 

e União, por meio da Resolução nº 97, de 17 de dezembro de 2008.   

As orientações gerais para a realização das conferências de assistência social em 2009 

constituem-se, assim, no conteúdo deste documento.   

 

1. Tema Geral:  

 Participação e Controle Social no Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

2.  Objetivo Geral: 

Avaliar e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social 

(SUAS), na perspectiva da participação e do controle social. 

 

2.1. Objetivos Específicos: 

 Discutir e avaliar a participação popular e o exercício do controle social no âmbito do SUAS; 

 Avaliar a dinâmica de efetivação dos dez direitos socioassistenciais aprovados na IV 

Conferência Nacional de Assistência Social, definindo estratégias de fortalecimento da 

participação popular; 



 

 Discutir e avaliar a participação popular e o controle social em relação ao orçamento e ao co-

financiamento, para a implementação do Plano Decenal da Assistência Social nos três níveis de 

governo; 

 Debater a atuação do trabalhador da Assistência Social na perspectiva da articulação do 

protagonismo dos usuários na implementação do SUAS e no fortalecimento do controle social; 

 Discutir a gestão, instrumentos e processos de trabalho no âmbito do SUAS na perspectiva dos 

direitos dos trabalhadores; 

 Discutir e avaliar a representatividade, composição, dinâmica e processo de escolha dos 

membros dos Conselhos de Assistência Social, visando a democratização e efetivação do controle 

social e da participação popular; 

 Discutir a atuação das entidades de Assistência Social, sua co-responsabilidade no âmbito do 

SUAS, na execução da política e na perspectiva do fortalecimento do controle social em todos os 

níveis, da participação popular e da democratização de sua gestão interna. 

 Conhecer e debater experiências de implementação do SUAS, que envolvam a participação 

popular e o controle social. 

 

3.         Período:   

Conferências Municipais: de 1 de maio a 9 de agosto de 2009. 

Conferências Estaduais e DF: de 10 de agosto a 16 de outubro de 2009. 

Conferência Nacional: 30 de novembro a 3 de dezembro de 2009. 

 

4. Justificativa:  

 O avanço mais significativo no texto constitucional de 1988 refere-se à obrigatoriedade do 

controle social e da participação da população nos destinos das políticas públicas, condição estratégica 

para a construção do Estado Democrático de Direito em nosso país. Por esta razão os espaços das 

Conferências Municipais, Estaduais e Nacional podem se constituir na máxima tradução destes 

princípios constitucionais, se devidamente embasados e organizados com este fim.   

 Portanto, chegamos a este significativo e desafiador momento: aprofundar - de maneira 

participativa e crítica - o processo de construção da política de assistência social, na sua trajetória de 

afirmação como direito social voltado às maiorias.  

 A criação dos conselhos de assistência social após a aprovação da LOAS significou um salto 

histórico na construção democrática dessa área, possibilitando que Estado e sociedade civil debatessem 

suas posições e propostas, selassem acordos e tomassem decisões conjuntas em espaços públicos de 



 

discussão e deliberação. Portanto, embora ainda existam recuos e contradições, os avanços em termos 

do controle social são inegáveis, repercutindo decisivamente na formulação e execução da política de 

assistência social, em todos os níveis da federação. 

 Há que se reconhecer, portanto, que a garantia do direito à assistência social pela política 

pública adquire maior visibilidade e legitimidade na sociedade, contribuindo na consolidação da grande 

articulação que o SUAS anuncia e realiza no cotidiano das gestões e da população atendida.  

 Assim, o tema da VII Conferência - PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL – apresenta-se como 

fundamental oportunidade histórica para fortalecermos a cultura democrática no campo da assistência 

social, tanto em termos da gestão como da qualidade das ações que desenvolvemos.  

 É tempo, pois, de avaliação e de debate coletivo para materializar o que conquistamos e avançar 

ainda mais na construção do Estado e sociedade mais democráticos, com ampla consolidação da 

política pública de assistência social. Porém, a proposta de discussão sobre a PARTICIPAÇÃO E 

CONTROLE SOCIAL requer um compromisso de tipo especial: as próprias conferências precisam ser 

exemplos de participação dos sujeitos de direitos desta política. 

 Nesse sentido, além dos delegados tradicionais que assumiram esta arena de debates nos ciclos 

de conferências anteriores, ou seja, trabalhadores da assistência social, gestores públicos e privados e 

representantes de entidades, em 2009 é chegada a hora do protagonismo dos usuários. Cabe a eles o 

desvendamento dos problemas que eles sofrem para, a partir destes e com eles, encontrarmos as 

melhores propostas no aperfeiçoamento das ações do SUAS, desde o território da proteção básica e 

especial, passando pelas cidades, pelos estados até o nível federal.  

 Só a população detém a capacidade - intransferível, insistimos - de decidir sobre seus interesses 

de forma soberana e autônoma, para assim poder ser sujeito da transformação dos processos de 

subalternização, que a mantém subjugadas à violência da desigualdade social. Este é o ponto de partida 

da assistência social comprometida com a participação popular e com os processos e as rupturas que o 

projeto democrático radical requer.  Nesse sentido, o desafio e a meta são claros: desencadear um 

amplo movimento de mobilização nos municípios, particularmente dos usuários dos serviços 

socioassistenciais, para que sejam participantes ativos e prioritários nas decisões que as Conferências 

gerarão.  

 

5. Orientações para as Conferências de Assistência Social em 2009. 

a) Tratando da temática “participação e controle social no SUAS”, as conferências de 

assistência social em 2009 deverão propiciar centralidade nos debates relativos à participação 

popular, sobretudo dos usuários nos espaços de controle social e de implementação da política: 

tanto no âmbito das metodologias de prestação dos serviços socioassistenciais, quanto no âmbito 



 

das metodologias de desenvolvimento dos programas e projetos de capacitação, inclusão 

produtiva e outros, considerando a importância do protagonismo popular.  

 

b) Deverão ser empenhados todos os esforços que inovem nas estratégias de incentivo à 

participação popular, bem como a inerente qualificação desta participação. Como já dito, as 

conferências, em si mesmas, devem ser espaços exemplares de participação popular democrática, 

de modo a qualificar e aproximar suas deliberações cada vez mais das reais necessidades da 

população. 

 

c) As questões e demandas locais devem ser entendidas como fatores motivadores dos 

debates e encaminhamentos que justificam e orientam a política de assistência social nas esferas 

estadual e federal. Portanto, é prioritário que, no âmbito das conferências municipais, sejam 

construídas estratégias para participação livre e direta dos usuários, sem restrição nas normas 

aprovadas nos Regimentos Internos.  

  

6. Subtemas
1
 (decorrem do Tema Geral: Participação e Controle Social no SUAS): 

1) Processo Histórico da Participação Popular no país: nossa cidade e territórios em 

movimento; 

2) Trajetória e Significado do Controle Social na Política de Assistência Social: a diretriz 

constitucional em debate;  

3) Protagonismo do Usuário e o seu Lugar Político no SUAS: uma construção inadiável; 

4) Os Conselhos de Assistência Social e o SUAS: composição, dinâmica, caráter da 

Representação e processo de escolha; 

5) Bases para Garantia do Financiamento da Assistência Social: a justiça tributária que 

queremos; 

6) A Democratização da Gestão do SUAS: participação e articulação  intergovernamental; 

7) Entidades de Assistência Social e o Vínculo SUAS: Controle Social, participação 

popular e gestão interna; 

8) O Trabalhador do SUAS e o Protagonismo dos Usuários: bases para uma atuação 

democrática e participativa. 

 

 

 

                                                 
1
 As ementas (notas explicativas sobre os subtemas) podem ser consultadas no anexo 1 ao final deste documento. 



 

Mobilização para as Conferências Municipais de Assistência Social 

 

 Cada município organizará, conforme suas características, mobilizações em todos os 

segmentos representados nas Conferências (usuários, trabalhadores do setor, prestadores de serviços 

socioassistenciais, organizações de defesa de direitos e representantes governamentais) acerca da 

temática (e seu significado), da participação e controle social, em eventos preparatórios
2
.  

 Tais mobilizações terão o intuito de sensibilizar para as Conferências, mas 

principalmente identificar / levantar junto aos usuários quais os entraves que dificultam sua 

participação nos conselhos e conferências. A metodologia utilizada para realizar tal levantamento 

deverá ser criada / escolhida pelo próprio município, orientada pelos trabalhadores sociais da área, bem 

como o instrumento de registro. Por exemplo: poderão ser realizadas reuniões com grupos de usuários 

nos territórios dos/nos CRAS trabalhando questões como:  

 1) perfil do usuário da assistência social nos dias de hoje;  

 2) o significado da participação;  

 3) a importância do controle social;  

 4) formas de participação na vida pública nas três esferas, com destaque ao município;  

 5) possibilidades e identificação das formas de organização dos usuários com vistas a 

sua inserção nesses espaços; 

 6) estratégias para participação qualificada na Conferência Municipal e discussão de sua 

representação e representatividade nas demais esferas; 

 7) elaboração de propostas para ampliação da participação dos usuários na Conferência 

Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
2
 Isso seria feito de maneira que as propostas e o conteúdo da avaliação do processo de implantação da política 

de assistência social em cada cidade possa ser retomado nos estados e na conferência nacional, tendo em vista 

o aperfeiçoamento do controle social no SUAS2. 
 



 

Conferências Municipais de Assistência Social em 2009 

 

a) Período: de 1º de maio a 9 de agosto de 2009. 

 

b) Conferências Municipais: 

 As mobilizações anteriormente realizadas deverão ter como um dos resultados o 

levantamento e/ou identificação dos entraves que impedem ou dificultam a participação dos usuários 

nos conselhos e nas conferências.  

 Os municípios garantirão um espaço na Conferência Municipal para que este 

levantamento seja apresentado e debatido com os participantes. 

 Propostas para superação dos entraves levantados poderão ser deliberadas ao final da 

Conferência. 

 A forma de organização, apresentação e encaminhamentos no âmbito do município 

ficará a cargo de cada município, em conformidade ao que a metodologia de participação popular e os 

conteúdos aqui propostos exigirem
3
. 

 

 Subtemas
4
 

 Serão apresentadas diretrizes para a abordagem dos sub-temas, com o objetivo de 

estimular o debate e a avaliação sobre avanços e dificuldades mais significativos no âmbito municipal 

para implementação do SUAS, nas várias dimensões relacionadas à participação popular e ao controle 

social. Assim sendo: 

 As conferências municipais criarão espaços para debates e encaminhamentos de 

propostas e deliberações relativas aos 8 (oito) subtemas apresentados no Anexo 1. 

 A metodologia escolhida / criada pelo município propiciará a discussão dos 8 (oito) 

subtemas. As discussões deverão ser conduzidas de modo que os municípios, ao final, elejam 

suas prioridades dentre os diferentes  subtemas. Das prioridades eleitas deverão ser destacadas 

aquelas em que mais houve avanços na implementação do SUAS no município e também aquelas 

que apresentam maior dificuldade para sua implementação/equacionamento. 

 Não há limite para escolha de prioridades. Indica-se apenas que, no mínimo, deverá ser 

colocado na lista de prioridade um item que represente onde mais se avançou e outro onde menos 

houve avanços. 

                                                 
3
 Entendemos que tal levantamento possibilitará o debate do tema geral da conferência “Participação e Controle Social no 

SUAS” com base em dados retirados da realidade do próprio município, isto é, os dados levantados na mobilização 

propiciarão a discussão em torno do tema geral da conferência, sem prejuízo dos debates sobre os subtemas. 
4
 Aprovados pelo CNAS em reunião ordinária no dia 12 de março de 2009. 



 

 A sistemática do debate, o registro das discussões e as formas de encaminhamento serão 

feitos em conformidade com a metodologia escolhida / criada pelo próprio município, de acordo 

com suas características. 

 Contudo, os registros em instrumental próprio
5
 e a maneira como os 2 (dois) ou mais 

subtemas priorizados serão registrados não poderá prescindir das seguintes informações: 1) 

justificativa da escolha (relevância do tema no contexto do município e explicitação da maneira 

de como esse tema tem sido entendido no contexto do SUAS); 2) conteúdo da discussão, 

ressaltando propostas, pontos fracos e fortes do município na implementação dos itens. 

 Sugere-se que se atente para os resultados esperados em cada item apresentados no final 

das ementas (Anexo 1). 

 

c) Encaminhamento para as conferências estaduais: 

 De acordo com as orientações anteriores, os relatórios finais das Conferências 

Municipais serão divididos em 2 (duas) partes que deverão conter: 

1ª: Registro de como foram realizadas as mobilizações que propiciaram a participação popular 

nas conferências municipais. Registro do levantamento dos entraves/ dificuldades apontadas 

pelos usuários na etapa de mobilização. Registro das discussões e encaminhamentos da 

Conferência Municipal relativas ao tema, isto é, sistematização das deliberações. 

 

2ª: Registro dos debates relativos aos subtemas. Registro dos resultados alcançados em cada 

subtema. Registro dos subtemas elencados como os de maior avanço e os de menor avanço 

contendo 1) justificativa de escolha (relevância do tema no contexto do município e explicitação 

da maneira como esse tema tem sido entendido no contexto do SUAS); 2) conteúdo da discussão, 

ressaltando propostas, pontos fracos e fortes do município na implementação dos itens. 

 

d) Outras observações: 

 O salto qualitativo das Conferências de Assistência Social em 2009 se dará, sobretudo, 

pelas formas de participação e o acesso que as mesmas alcançarem, sempre com a prevalência da 

participação dos usuários, anteriormente mobilizados em âmbito local. 

 É importante esclarecer que não sendo possível a presença nas Conferências Estaduais e 

na Conferência Nacional de todos os participantes das Conferências Municipais, mantém-se a 

dinâmica de eleição de delegados, representantes eleitos em seus fóruns. Contudo, os esforços 

                                                 
5
 O(s) instrumental (is) será (ão) criado (s) / escolhido (s) pelos municípios, de acordo com suas características, experiência 

acumulada, etc. Sem prejuízo das possíveis sugestões que o CNAS possa fazer. 



 

deverão ser desenvolvidos para que haja uma ampliação quantitativa e qualitativa da participação 

de usuários dos serviços socioassistenciais como delegados formais tanto nas Conferências 

Municipais como nas estaduais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

Apresentamos a seguir as ementas com um resumo do que deverá ser discutido em cada um dos 

subtemas da Conferência de Assistência Social, no conjunto das orientações sobre o conteúdo do 

debate em todo o território nacional.  

 Ressalte-se, ainda, que as ementas possuem uma grande amplitude de abordagens em cada 

subtema. Portanto, a forma de discussão e o grau de aprofundamento e tratamento dados a cada item 

dependerão do interesse e da capacidade do município em promover esta ou aquela discussão. 

  O mais importante é atentar-se aos resultados esperados. Os caminhos que serão feitos para 

se alcançar tais resultados são de escolha e formulação próprias do município. 

 

1) Processo Histórico da Participação Popular no País: nossa cidade e territórios em 

movimento. 

 Recuperação histórica do processo político dos movimentos sociais das classes populares, na 

luta pela afirmação de direitos sociais no Brasil. Análise do processo de transição democrática e do 

protagonismo dos segmentos comprometidos com as causas populares na luta pelo fim do regime 

militar. Recuperação crítica do cenário da Constituição de 1988 e a luta popular. Balanço histórico dos 

movimentos que defendem as causas populares na cidade e nos territórios onde vivemos. Mapeamento 

dos atores e bandeiras da atual luta política no país e em nossa cidade. Balanço crítico dos desafios 

políticos para a organização popular e das perspectivas de fortalecimento dos movimentos sociais na 

atual conjuntura.  

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa e balanço crítico dos 

desafios políticos para a organização popular e das perspectivas de fortalecimento dos movimentos 

sociais na atual conjuntura. 

 

2) Trajetória e Significado do Controle Social na Política de Assistência Social: a diretriz 

constitucional em debate.  

 Reflexão sobre a contribuição do controle social exercido pelos conselhos, conferências, fóruns 

e outros espaços de participação política na construção da democracia brasileira, a partir da definição 

constitucional que combina democracia representativa e participativa, e que cobra a participação ativa 

do Estado e dos segmentos organizados da sociedade civil nessa construção. Para isso, é importante 

debater o próprio conceito de controle social e o significado da sua incorporação pela Política de 

Assistência Social, que em sua história traz a marca do clientelismo, do assistencialismo e da falta de 

transparência pública nas suas práticas e deliberações. Debate sobre as dimensões política, técnica, 



 

ética e pedagógica do controle social. Avaliação dos avanços e desafios a serem enfrentados para o 

aperfeiçoamento do sistema descentralizado e participativo da política de assistência social. 

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa e avaliação dos avanços e 

desafios a serem enfrentados para o aperfeiçoamento do sistema descentralizado e participativo da 

política de assistência social na perspectiva do controle social. 

 

3) Protagonismo do Usuário, o seu Lugar Político no SUAS: uma construção inadiável. 

 Debate sobre quem é o usuário da política de assistência social hoje a partir da 

institucionalidade da política. Análise sobre o significado da expressão “protagonismo do usuário” no 

SUAS. Balanço crítico do estágio de superação de relações tuteladoras do usuário da assistência social, 

identificando fatores que impedem/dificultam o seu envolvimento como sujeito coletivo de direitos. 

Condições necessárias para avançar no processo de participação popular nos espaços públicos da 

cidade e em nível local. Identificação e balanço do funcionamento de novos espaços de participação 

dos usuários nas unidades de referência da política de assistência social – CRAS e CREAS. Avaliação 

das metas do Plano Decenal quanto ao acesso às seguranças e direitos socioassistenciais. 

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa; identificação e balanço do 

funcionamento de novos espaços de participação dos usuários nas unidades de referência da política de 

assistência social – CRAS e CREAS, e avaliação das metas do Plano Decenal quanto ao acesso às 

seguranças e direitos socioassistenciais. 

 

4) Os Conselhos de Assistência Social e o SUAS: composição, dinâmica, caráter da 

representação e processo de escolha. 

  Debate sobre o controle social exercido pelos conselhos de assistência social (nos três níveis de 

governo), no acompanhamento da qualidade dos programas, benefícios e serviços socioassistenciais e 

do atendimento dos usuários nos CRAS e CREAS. Relações dos conselhos de assistência social com o 

órgão gestor e com a rede socioassistencial. Formas de articulação dos conselhos com outros espaços 

de democratização da política de assistência social e das demais políticas sociais, em especial da 

seguridade social. Avaliação do formato, composição e do “modelo” de representação dos conselhos de 

assistência social, em termos de: dinâmica, funcionamento, definição das agendas, debate eleitoral, 

critérios de eleição/indicação dos conselheiros, representatividade da sociedade civil (nos três 

segmentos) e do governo. Destaque para a avaliação da ocupação do espaço dos usuários nos 

Conselhos de Assistência Social, no que se refere à auto-representação de suas organizações coletivas e 



 

da participação nas decisões. Avaliação das condições materiais e políticas dessas organizações para o 

exercício da representação dos usuários. Propostas para o fortalecimento dos conselhos e do controle 

social da política de assistência social. 

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa e avaliação do formato, 

composição e do “modelo” de representação dos conselhos de assistência social, em termos de: 

dinâmica, funcionamento, definição das agendas, debate eleitoral, critérios de eleição/indicação dos 

conselheiros, representatividade da sociedade civil (nos três segmentos) e do governo. Propostas para o 

fortalecimento dos conselhos e do controle social da política de assistência social. 

 

5) Bases para Garantia do Financiamento da Assistência Social: a justiça tributária que 

queremos. 

 Análise sobre a atual estrutura tributária e da proposta de reforma fiscal em curso. 

Conhecimento da lógica e da política de financiamento público da assistência social. Apreciação do 

fluxo orçamentário da política pública de assistência social (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 

Orçamentária - LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA). Análise dos pontos de estrangulamento do 

processo orçamentário da política pública de assistência social. Apresentação dos valores e percentuais 

que compõem o orçamento da política pública de assistência social. Apreciação das metas do Plano 

Decenal e dos itens defendidos no referido Plano para uma política fiscal que precisamos e queremos. 

Formulação das estratégias para avançar na política de financiamento da assistência social. 

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa, apreciação das metas do 

Plano Decenal e dos itens defendidos no referido Plano para uma política fiscal adequada às 

necessidades da assistência social. Formulação das estratégias para avançar na política de 

financiamento da assistência social. 

 

6) Democratização da Gestão do SUAS: participação e articulação intergovernamental. 

 Análise dos desafios da articulação intergovernamental na política de assistência social. 

Analisar a integração entre benefícios e serviços de proteção social básica e especial, no interior da 

política de assistência social e na articulação com as demais políticas públicas, no território, na 

construção da intersetorialidade. Avaliar como cada ente federado vem aderindo ao SUAS. Balanço 

crítico da circulação da informação sobre deliberações e pactuações no âmbito da gestão do SUAS. 

Formulação das estratégias para avançar na democratização da gestão do SUAS e da universalização 

dos acessos. Avaliação das metas do Plano Decenal. 



 

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa e formulação das 

estratégias para avançar na democratização da gestão do SUAS e da universalização dos acessos. 

Avaliação das metas do Plano Decenal relativas a esse item. 

 

7) Entidades de Assistência Social e o Vínculo SUAS: controle Social, participação popular e 

gestão interna. 

 A rede socioassistencial nos territórios e as bases para a adesão ao vínculo SUAS: desafios da 

implantação de um padrão de qualidade de serviços na perspectiva da participação e do controle social. 

Diálogo e articulações entre entidades de assistência social e gestores públicos, nos três níveis de 

governo. Demarcação dos processos que impedem a participação dos usuários no interior das entidades 

de assistência social e a democratização da gestão interna. Avaliação das metas do Plano Decenal 

quanto às relações público-privado na implementação do SUAS.  

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa e avaliação das metas do 

Plano Decenal quanto às relações público-privado na implementação do SUAS. 

 

8)  O Trabalhador do SUAS e o Protagonismo dos Usuários: bases para uma atuação 

democrática e participativa.  

 Debate sobre o papel estratégico do trabalhador da assistência social como agente público 

viabilizador de direitos à população, também submetido ao controle social. Identificação dos obstáculos 

para a constituição das equipes profissionais e quadros técnicos comprometidos com a ampliação da 

participação dos usuários e com o protagonismo sócio-político da representação coletiva. Debate sobre 

as condições concretas para a efetivação das diretrizes, compromissos e exigências definidas na NOB-

RH, em termos de quantidade e qualidade dos recursos humanos, relações e condições de trabalho 

condizentes com a qualidade das atenções, estruturação e acompanhamento da rede socioassistencial, 

efetividade de programas, serviços e benefícios, garantia dos direitos socioassistenciais. 

 

Resultados esperados: Sistematização do debate dos conteúdos da ementa e propostas e alternativas 

para implementação da NOB-RH/SUAS. 

 

 



 

ANEXO II 

DECÁLOGO DOS DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 

1. Todos os direitos de proteção social de assistência social consagrados em Lei para todos: 

Direito, de todos e todas, de usufruírem dos direitos assegurados pelo ordenamento jurídico brasileiro à 

proteção social não contributiva de assistência social efetiva com dignidade e respeito. 

 

2. Direito de equidade rural-urbana na proteção social não contributiva:  

Direito, do cidadão e cidadã, de acesso às proteções básica e especial da política de assistência social, 

operadas de modo articulado para garantir completude de atenção, nos meios rural e urbano. 

 

3. Direito de equidade social e de manifestação pública:  

Direito, do cidadão e da cidadã, de manifestar-se, exercer protagonismo e controle social na política de 

assistência social, sem sofrer discriminações, restrições ou atitudes vexatórias derivadas do nível 

pessoal de instrução formal, etnia, raça, cultura, credo, idade, gênero, limitações pessoais. 

 

4. Direito à igualdade do cidadão e cidadã de acesso à rede socioassistencial:  

Direito à igualdade e completude de acesso nas atenções da rede sócioassistencial, direta e conveniada, 

sem discriminação ou tutela, com oportunidades para a construção da autonomia pessoal dentro das 

possibilidades e limites de cada um.  

 

5. Direito do usuário à acessibilidade, qualidade e continuidade: 

Direito, do usuário e usuária, da rede socioassistencial, à escuta, ao acolhimento e de ser protagonista 

na construção de respostas dignas, claras e elucidativas, ofertadas por serviços de ação continuada, 

localizados próximos à sua moradia, operados por profissionais qualificados, capacitados e 

permanentes, em espaços com infra-estrutura adequada e acessibilidade, que garantam atendimento 

privativo, inclusive, para os usuários com deficiência e idosos. 

 

6. Direito em ter garantida a convivência familiar, comunitária e social:  

Direito, do usuário e usuária, em todas as etapas do ciclo da vida a ter valorizada a possibilidade de se 

manter sob convívio familiar, quer seja na família biológica ou construída, e à precedência do convívio 

social e comunitário às soluções institucionalizadas. 

 

7. Direito à Proteção Social por meio da intersetorialidade das políticas públicas:  

Direito, do cidadão e cidadã, à melhor qualidade de vida garantida pela articulação, intersetorial da 

política de assistência social com outras políticas públicas, para que alcancem moradia digna trabalho, 

cuidados de saúde, acesso à educação, à cultura, ao esporte e lazer, à segurança alimentar, à segurança 

pública, à preservação do meio ambiente, à infraestrutura urbana e rural, ao crédito bancário, à 

documentação civil e ao desenvolvimento sustentável. 

 

8. Direito à renda:  

Direito, do cidadão e cidadã e do povo indígena, à renda individual e familiar, assegurada através de 

programas e projetos intersetoriais de inclusão produtiva, associativismo e cooperativismo, que 

assegurem a inserção ou reinserção no mercado de trabalho, nos meios urbano e rural. 

 

9. Direito ao co-financiamento da proteção social não contributiva:  

Direito, do usuário e usuária, da rede sócioassistencial a ter garantido o cofinanciamento estatal – 

federal, estadual, municipal e Distrito Federal – para operação integral, profissional, contínua e 

sistêmica da rede sócioassistencial nos meios urbano e rural. 

 



 

10. Direito ao controle social e defesa dos direitos sócio-assistenciais: 

Direito, do cidadão e cidadã, a ser informado de forma pública, individual e coletiva sobre as ofertas da 

rede sócioassistencial, seu modo de gestão e financiamento; e sobre os direitos socioassistenciais, os 

modos e instâncias para defendê-los e exercer o controle social, respeitados os aspectos da 

individualidade humana, como a intimidade e a privacidade. 

 


